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Justificativa

Faz-se necessário a apresentação das referidas emendas para retirar as penalidades e

multas, previstas no projeto, visando dar resposta aos requerimentos feitos em

Audiência Pública realizada, e tranquilidade aos profissionais da área.

Sala das Comissões ,29 de novembro de

Vereador Adir de Lara
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